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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 179/2023 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT 

 
 

Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa do Prefeito Municipal, cujo objeto é dispor 

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 

62.000,00 (sessenta e dois mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal 

de Cultura. 

Verifica-se que a presente proposta se justifica diante da necessidade de criação 

de dotação orçamentária específica para ocorrer com a continuidade da reforma do telhado 

da Escola Municipal de Música, que será executada por empresa contratada por meio de 

processo licitatório. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura 

serão os provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 

1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Observa-se que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo, 

para abertura de crédito adicional especial, fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 

4.320/64. 

Diante o exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, manifesto-

me de forma favorável à discussão e votação do Projeto de Lei em Plenário. 

É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023. 

 
 

Fernando Pereira Sirchia Junior  
Relator 
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